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APLICA A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA ao Centro de Formação
de Condutores AUTO ESCOLA AGAPÊ LTDA ME, registro DH
AB/499, com fundamento nos arts. 31, 1 e 36, § 1º da Resolução do
CONTRAN nº 358/2010. Proc. nº E-12/410870/2012.

Id: 1501224. A faturar por empenho

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 23.05.2013

PROCESSO Nº E-12/061/4728/2013 - ANDERSON SILVA MACEDO,
matr. 24/003.269-8. AUTORIZO a inclusão do dependente.

PROCESSO Nº E-12/061/4728/2013 - SUELENA DE SOUZA ARGO-
LO FERNANDES, matr. 24/003.340-7. AUTORIZO a inclusão dos de-
pendentes.

PROCESSO Nº E-12/061/4602/2013 - RODRIGO JOSÉ BRAGA FER-
NANDES, matr. 24/004.484-2. AUTORIZO a inclusão dos dependen-
tes.

PROCESSO Nº E-12/061/4728/2013 - CAIO CESAR DE ANDRADE,
Assistente Técnico de Trânsito, matr. 24/003.763-0. AUTORIZO a
averbação do tempo de serviço prestado nos termos do inciso II do
art. 80, Decreto nº 2.479/1979, no período de 21.07.1997 a
07.12.2006 a Marinha do Brasil - Comando do 1º Distrito Naval, per-
fazendo o total de 3.427 dias de efetivo exercício.

DE 24.05.2013

PROCESSO Nº E-10/411281/1986 - GUILHERME SALES TAVARES,
matr. 24/002.180-8. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Especial,
período de 27.09.2003 a 26.09.2008.

Id: 1501225. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DA DIRETORA
DE 23/05/2013

PROC. N° E-12/078/374/2013 - TELMA DA COSTA PEREIRA - Téc-
nico de Suporte, Computação e Processamento, nível 061.0, matrícula
n° 293.423-0 - Fixados os proventos mensais de inatividade a contar
de 13/03/2013.

DE 24/05/2013

PROC. N° E-12/660.261/2010 - ELIZABETE TAVARES ROBALINHO
DE JESUS - Técnico de Suporte, Computação e Processamento, ní-
vel 061.1, matrícula n° 291.012-3 - Fixados os proventos mensais de
inatividade a contar de 05/03/2010.

Id: 1501159. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SUBSECRETARIA GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO GERAL

DE 24.05.2013

PROC. Nº E-01/3969/2012 - Com fundamento nas razões informadas
pela Comissão Especial de Licitação e, amparado no Parecer do Sr.
Assessor Chefe da ASJUR, NEGO PROVIMENTO aos Recursos in-
terpostos pelas licitantes MÓDULO SECURITY SOLUTIONS S.A e
ERNST & YOUNG TERCO, e mantenho inalterada a decisão da Co-
missão Especial de Licitação que inabilitou a empresa INDRA COM-
PANY e habilitou as empresas MÓDULO SECURITY SOLUTIONS
S.A; DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA; e
ERNST & YOUNG TERCO.

Id: 1501163

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA RIOPREVIDÊNCIA/PRE Nº 236
DE 27 DE MAIO DE 2013

REVOGA A PORTARIA RIOPREVIDÊNCIA/PRE
Nº 72, DE 02 DE JULHO DE 2013, PUBLICA-
DA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 07
DE JULHO DE 2003.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei n° 3.189/1999, e tendo em vista
o que consta no processo nº E-01/008/649/2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria RIOPREVIDÊNCIA/PRE nº 72, de
02 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, de 07 de julho de 2003.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2013

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA
Diretor-Presidente do RIOPREVIDÊNCIA

Id: 1501205. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 10/05/2013

PROC. Nº E-01/008/921/2013 - FERNANDA COSTA JORDÃO SAN-
GIOVANNI E OUTROS - Reconheço a Dívida de Exercícios Anterio-
res, no valor total de R$ 606.337,37, em favor dos beneficiários abai-
xo relacionados:

PROCESSOS NºS NOME VALOR
EXT-TJU/61499/2013FERNANDA COSTA JORDÃO

SANGIOVANNI
R$ 3.351,59

EXT-TJU/58487/2013UMBERTO BASTOS BAPTIS-
TA

R$ 4.279,11

EXT-TJU/59309/2013MARCIO MELO LOPES R$ 2.968,61
EXT-TJU/60515/2013LUIZ PEDRA R$ 18.856,16
EXT-TJU/5915/2013 TANIA MARA ROCHETEAU

REBELLO DA SILVA
R$ 26.622,41

TJU/0147095/2012 EDSON PEREIRA RODRI-
GUES

R$ 850,60

EXT-TJU/62817/2013MARIO ROBERTO PEREIRA
GUIMARÃES

R$ 9.821,78

EXT-TJU/57628/2013SILVIO CRUZ PORTUGAL R$ 8.218,83
EXT-
TCE/3003315/2013

WANDA CLAUDIA GALLUZZI
NUNES

R$ 18.476,46

EXT-TJU/54415/2013SIMONE DA ROSA ANDRA-
DE

R$ 2.910,40

ALERJ/11258/2012 JOÃO FRANCISCO PEREIRA
NETTO

R$ 21.216,62

E-01/337624/2012 MARLI DE AZEVEDO RA-
MOS

R$ 16.081,56

CGJ/040205/2012 CESAR RAYMUNDO DE JE-
SUS VALLE

R$ 5.577,40

TJU/0198730/2012 ELKE AUTUORI SPITZ PAIVA R$ 2.819,95
TJU/0190205/2012 SERGIO ANTONIO DA SILVA R$ 2.446,30
TJU/0163360/2012 MARCIO AZEVEDO FERREI-

RA
R$ 4.504,56

TJU/0164541/2012 MARCIA CRISTINA MENUCCI
DE SOUZA

R$ 18.966,00

CGJ/0155744/2012 ANA CLAUDIA DIAS DA SIL-
VA

R$ 17.681,55

TJU/0154002/2012 RICARDO CALIXTO DE LIRA R$ 18.953,55
TJU/0191984/2012 IEDA TATIANA CURY R$ 3.551,29
TJU/0193835/2012 REGINA VENTURA DE SOU-

ZA CARVALHO
R$ 21.450,51

TJU/0187490/2012 MARCOS MACHADO DE
CARVALHO

R$ 27.473,66

TJU/0157124/2012 WALMA CRISTINA SILVA
DOS SANTOS

R$ 20.523,40

CGJ/0222614/2012 ELAINE GOMES DOS SAN-
TOS BEZERRA

R$ 7.338,37

TJU/0070436/2012 SORAIA TELES RAMOS R$ 992,43
CGJ/0220261/2012 SILEIDE JORDÃO DA COS-

TA
R$ 21.757,41

CGJ/0197188/2012 DIOGO CARDINOT R$ 349,64
TJU/0220637/2012 UBIRATAN BICALHO DOS

SANTOS AZEREDO
R$ 25.750,14

CGJ/239869/2012 ANNA CHRISTINA AZEVEDO
DUARTE

R$ 17.125,54

CGJ/0234910/2012 CANDIDA DANIELA MUNIZ
DE OLIVEIRA LIMA LAGO

R$ 19.712,97

CGJ/149741/2012 REYLA MARIA TERRA DA
SILVA

R$ 1.021,98

EXT-TJU/54203/2013ROGERIO HERCULANO BU-
LHOES DE MATTOS

R$ 28.375,91

EXT-TJU/3469/2013 DAVIDSON SOUZA DE FA-
RIAS

R$ 36.021,82

EXT-TJU/59753/2013VALERIA IGLESIAS DE BAR-
ROS

R$ 4.788,95

EXT-TJU/49420/2013ANA LUCIA CARNEIRO ME-
NEZES

R$ 37.265,08

TJU/0160078/2012 NAIR SILENY GENTIL VARE-
LA

R$ 13.955,10

CGJ/149114/2012 RAIMUNDO LUIZ GOULART
DE ALMEIDA

R$ 296,46

CGJ/0200039/2012 MARIA ROSILENE DE ME-
DEIROS MENDES

R$ 11.872,00

TJU/0201550/2012 CELESTE MARIA PACHECO
DA SILVA

R$ 40.339,36

TJU/0190207/2012 NILTON CARLOS FIRMINO R$ 31.724,08
EXT-
CGJ/45038/2013

KATIA DE OLIVEIRA CRUZ
CARNEIRO

R$ 1.187,76

EXT-
CGJ/45040/2013

JOSE ROBERTO RANGEL
DE OLIVEIRA

R$ 211,28

TJU/0175624/2012 ATILA GOMES PEIXOTO R$ 24.344,24
TJU/148925/2012 SORAIA AMADEU FERREIRA

ALVES
R$ 4.304,55

TOTAL GERAL R$ 606.337,37

Id: 1501206. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 03/05/2013

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. N° E-01/304297/1974 - WALDEMAR RODRIGUES.
PROC. N° E-01/707889/2000 - NILDO DE SOUZA LIMA.

DE 13/05/2013

PROC. N° E-01/718709/1084 - ANTONIO GOMES DA GAMA - AU-
TORIZO.

PROC. N° E-01/302159/2009 - DIKSON VARGAS DE OLIVEIRA - DE-
FIRO.

DE 14/05/2013

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. N° E-01/716923/1981 - GEZIMO INÁCIO DOS SANTOS.
PROC. N° E-01/715187/1998 - PAULO NUNES COSTA.

Id: 1501211. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
DESPACHOS DO DIRETOR

DE 15/05/2013

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. Nº IPS/480/1971 - DULCINEA ALENCAR DE BRAGA MEL-
LO.
PROC. N° E-01/320545/1977 - HELIO SOARES.
PROC. N° E-04/310108/1977 - NELSON TAVARES REZENDE.
PROC. N° E-01/725583/1982 - OSMANY LOPES FERREIRA.
PROC. N° E-01/713762/1987 - ZELIO CUNHA.
PROC. N° E-01/701835/1990 - ANTONIO DE SOUZA LESSA E OU-
TROS.
PROC. Nº E-01/701795/1990 - CIRO RODRIGUES.
PROC. Nº E-01/734924/1991 - OTTO LUIZ THURLER E OUTROS.
PROC. Nº E-01/733670/1991 - IZAIAS DOS SANTOS E OUTROS.
PROC. N° E-01/716362/1994 - JOSE AUGUSTO ROCHA BARBOZA.
PROC. N° E-01/701829/1996 - ARGEMIRO JOSE DE OLIVEIRA NE-
TO.
PROC. N° E-01/711995/1998 - MARCOS VALERIO PEDRADA DA
FONSECA.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 17/05/2013

PROC. Nº E-07/2/2172/2013 - HOMOLOGO a Certidão nº 3/2013, re-
ferente a MARCOS BITTENCOURT SCHUENCK.
PROC. Nº E-03/10149/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 207/2013,
referente a MARCIA GAMA XAVIER MACHADO.
PROC. Nº E-03/12550/2010 - HOMOLOGO a Certidão nº 163/2013,
referente a ANA MARIA POLITANO SANTANA.

DE 21/05/2013

PROC. Nº E-03/9858/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 23/2013, re-
ferente a JOSÉ RONALDO BRETAS.
PROC. Nº E-03/9425/2011 - HOMOLOGO a Certidão nº 172/2013, re-
ferente a WILMA DOS ANJOS REZENDE DE BRITO.
PROC. Nº E-01/1209/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 174/2013, re-
ferente a LIA MARTINS RIBEIRO DE ARAUJO.
PROC. Nº E-03/8612034/2011 - HOMOLOGO a Certidão nº 210/2013,
referente a EDSON NEVES.
PROC. Nº E-01/1832/1997 - HOMOLOGO a Certidão nº 310/2011, re-
ferente a FATIMA MARIA LOURENÇO DA SILVA.
PROC. Nº E-03/1100666/1995 - HOMOLOGO a Certidão nº 213/2013,
referente a SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA, tornando sem efeito o
despacho de 11/03/2013, que homologou a Certidão nº 33/2013 pu-
blicada no D.O. de 18/03/2013.
PROC. Nº E-03/1/2628/2013 - HOMOLOGO a Certidão nº 196/2013,
referente a BRUNO MATTOS DA SILVA.
PROC. Nº E-22/1032/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 107/2013, re-
ferente a IRAPUÃ ARAUJO.

DE 22/05/2013

PROC. Nº E-26/7/1147/2013 - HOMOLOGO a Certidão nº 7/2013, re-
ferente a SYLVIA HELENA FERNANDES PADILHA.
PROC. Nº E-08/4/160/2013 - HOMOLOGO a Certidão nº 2100/2013,
referente a ELIZABETH VIANNA DOS SANTOS.
PROC. Nº E-08/200694/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 2081/2012,
referente a MARIA DE FATIMA ALVES DE ANDRADE.
PROC. Nº ALERJ/2634/2013 - HOMOLOGO a Certidão nº 23/2013,
referente a CARLOS ALBERTO VIANA MONTARROYOS.
PROC. Nº E-03/6432/2012 - HOMOLOGO a Certidão nº 13/2013, re-
ferente a MIRIAM REGINA TOLOMEOTTI.
PROC. Nº E-03/12683/2008 - HOMOLOGO a Certidão nº 227/2012,
referente a IZABEL MORENO PACHECO.

DE 23/05/2013

PROC. Nº TJU/1062/2012 - TORNO SEM EFEITO o despacho datado
de 12/06/2012 que homologou a Certidão nº 01/2012, publicada no
D.O. de 15/06/2012, referente a NÉLIO DA SILVA DE CARVALHO.

DE 21/05/2013

*PROC. Nº E-03/7924/2011 - HOMOLOGO a Certidão nº 197/2013,
referente a MÁRCIA MOTA PASSOS.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
23/05/2013.

Id: 1501209. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DESPACHO DO DIRETOR

DE 24/05/2013

PROC. Nº E-01/338656/2012 - Nos termos da Lei nº 6.210/2012, HO-
MOLOGO o procedimento de alienação do imóvel sito a RUA SE-
NHOR DOS PASSOS, 69 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ e AD-
JUDICO o respectivo objeto ao senhor JOSÉ ANTONIO GANEM NE-
TO, inscrito no CPF sob o nº 773.685.847-00 , que aceitou pagar o
valor de R$ 967.000,00 (novecentos e sessenta e sete mil reais), es-
tipulado no laudo de avaliação.

Id: 1501207. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Fazenda
ATA DE SORTEIO

Ata da realização do sorteio número 1298, referente ao prêmio de R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), do Sorteio Diário por Adesão
e ao prêmio de R$ 400,00 (quatrocentos reais), do Sorteio Diário Acu-
mulado, e 180 do Sorteio Semanal Acumulado (Automóvel 0km), to-
dos do Sistema de Sorteio Público de Prêmios denominado CUPOM
MANIA, realizados no dia 24 de maio de 2013, às 14:00 horas, re-
lativo ao dia 23 de maio de 2013, na sede da Loteria do Estado do
Rio de Janeiro - LOTERJ, na Rua Sete de Setembro, nº 170 - Centro
- Rio de Janeiro - RJ, estando presentes o Auditor da Loteria do Es-
tado do Rio de Janeiro - LOTERJ, senhor José Augusto Pereira da
Silva matrícula nº 05/226-6, e o representante da Auditoria Geral do
Estado - AGE, senhora Gina de Cassia Aires Gomes matrícula nº
3.028.457-4, que seguindo os preceitos do Decreto Estadual nº
42.044, de 25 de Setembro de 2009, acompanharam a realização do
referido sorteio, cujos resultados apresentam-se a seguir, com o qual
se finaliza a presente sessão às 14h30min.

DADOS DO SORTEIO

TIPO DE SORTEIO PRÊMIO SORTEIO Nº do Bilhete Eletrônico
ADESÃO R$ 2.400,00 1298 JA400344

ACUMULADO R$ 400,00 1298 IA330222
ACUMULADO SEMANAL AUTOMÓVEL 0KM 180 IA721915

José Augusto Pereira da Silva
Auditor LOTERJ

Gina de Cassia Aires Gomes
Representante da AGE

Id: 1500855

PROC. Nº E-01/712107/1999 - CARLOS LEITE.
PROC. Nº E-01/712038/2004 - MANOEL ALEXANDRE ROSA.
PROC. Nº E-01/1245/2012 - NAIR MARIA DO ROSARIO FREITAS.

PROC. N° E-04/331121/1978 - MIGUEL MARTINS CAMPOS - INDE-
FIRO.

Id: 1501210. A faturar por empenho

SUBSECRETARIA GERAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO-GERAL

DE 22/05/2013

PROCESSO Nº E-04/012.314/2011 - HOMOLOGO os procedimentos
e o resultado da Licitação por Pregão Eletrônico SEFAZ-RJ Nº
016/2013, iniciada na Sessão Pública de 08/03/2013, no site -
www.compras.rj.gov.br, registrada sob o nº PE-016/2013, onde em
08/05/2013 os lotes 1, 2 e 3, foram adjudicados ao licitante DESK-
GRAPHIC, no valor total de R$ 80.749,00 (oitenta mil setecentos e
quarenta e nove reais).

Id: 1500904

SUBSECRETARIA GERAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO GERAL

DE 23/05/2013

PROCESSO Nº E-04/010.158/2012 - HOMOLOGO os procedimentos
e o resultado da Licitação por Pregão Eletrônico SEFAZ-RJ Nº
041/2013, iniciada na Sessão Pública de 16/05/2013, no site -
www.compras.rj.gov.br, registrada sob o nº PE-041/2013, onde em
23/05/2013 o lote único foi adjudicado ao licitante MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, no valor total de R$ 61.900,00 (sessenta
e um mil e novecentos reais).

Id: 1500905

AUDITORIA GERAL DO ESTADO
ATO DO AUDITOR-GERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 21 DE 27 DE MAIO DE 2013
ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº
18, DE 22 DE AGOSTO DE 2012.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 26 da Resolução SEF
nº 45, de 29 de junho de 2007, combinado com o item 4 do parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979, e
CONSIDERANDO a necessidade de dilatar o prazo previsto na IN
AGE 18/2012 para que o auditado possa se manifestar quanto ao
conteúdo da Matriz de Achados,
RESOLVE:
Art. 1º - O § 1º do art. 3º da IN AGE 18/2012 passa a vigorar com a
seguinte redação:

§ 1º - Ao Órgão ou Entidade serão concedidos 15 (quinze)
dias, prorrogáveis por mais 15 (quinze) mediante justificativa
expressa, para manifestação, contados do recebimento do
ofício previsto no parágrafo único do art. 2º desta instrução
normativa.

Art. 2º- Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2013
EUGENIO MANUEL DA SILVA MACHADO

Auditor-Geral do Estado
Id: 1501152


